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DECRETO N° 531,  DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.      

 

 

Designa integrantes da Comissão para 
localização de servidor 

  
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o que lhe faculta a Lei Orgânica do Município e,  
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 004/2016-GAB; 
 
 
 
D E C R E T A:  
 
 
Art. 1º Ficam designados os servidores Anna Paula de Avila, Assessora 

de Imprensa, matricula 629869; Meri Rejani Sousa Gomes, Agente Administrativo Auxiliar, 
40428 e Vagner dos Santos Silveira, Agente Administrativo, matricula 628832, para, em 
comissão, buscar informação quanto a localização do servidor inativo Luiz Carlos Garcia 

da Silva, no endereço: Av. Protásio Alves, nº 227, nesta cidade.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado,RS,  
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